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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 

 
 

O Prefeito Municipal de Riachinho/MG, no uso de suas atribuições, em conformidade com o 
75, inciso II, da Lei 14.133/2021, vem através do presente AUTORIZAR a contratação da 
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 20.513.859/0001-01, com sede na Avenida Raja 
Gabaglia, nº 385 – Bairro Cidade Jardim – Belo Horizonte/MG – CEP 30.380-403, cujo 
objeto é Contratação de prestação de serviços de publicação eletrônica oficial dos atos 
normativos e administrativos do MUNICÍPIO DE RIACHINHO, Valores Unitários Item 01: 
482,87/mês; no valor global de R$ 5.794,44 (cinco mil setecentos e noventa e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos), com prazo de Vigência de 12 (doze) meses, Dotação 
Orçamentária: 02.02.04.122.0401.2002.3.3.90.39.00 Fonte 1.500.000.0000 Ficha 122; 
conforme Processo Administrativo nº 028/2026, Dispensa de Licitação nº 010/2026 nas 
conformidades do Inciso VIII, do artigo 72, da Lei nº 14.133/21 e em consonância Parágrafo 
Único do  Art. 72 da Lei mencionada anteriormente. 
 
 
 
Riachinho/MG, 30 de março de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

Neizon Rezende da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 
 


